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LEI No 308 I 2009 
DE 1 7  DE MARÇO DE 2009. 
" CONCEDE REAJUSTE SALARIAL."  

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cámara 
Municipal aprovou e eu, sanciQilo e promulgo a seguinte lei: 

.• 

Art. 1°. Fica concedido reajuste salarial sobre o vencimento básico a 
cargos específicos de servidores públicos do Município de Juquiá. 

Art. 2°. O reajuste previsto no artigo anterior, será concedido aos 
servidores ativos e inativos, que ocupam os cargos das referências 0 1  a 06, 
da Lei Complementar n° 2 0 / 05 e alterações, na proporção de 3% a 6 ,5% , 
conforme tabela de referências: 

I 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

1 R$ 465,40 

2 R$ 470,30 

3 R$ 485,60 

4 R$ 5 1 9,02 

5 R$ 544,39 

6 R$ 56 1 ,36 

Art 3°. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário. 
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Art. 4°. A presente Lei tem efeito retroativo a 1° de março de 2009. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio . 

. 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 17 de março de 2009 .. -

Diretor do Departamento Jurídico 
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